
 

Nota Cetad/Coest nº 133, de 16 de agosto de 2022. 

Interessado:  Gabinete da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Assunto:  PERSE – Inclusão de atividades – Portaria ME 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de reestimar o impacto orçamentário-financeiro da inclusão das atividades 

relacionadas no anexo a esta Nota Técnica no Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

– PERSE, instituído pela Lei nº 14.148, de 03 de maio de 2021. 

ANÁLISE 

2. A Lei nº 14.148/2021 institui o Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 

– PERSE e no seu art. 2º O PERSE reduz a 0 (zero) pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contado do início 

da produção de efeitos da referida Lei, as alíquotas dos seguintes tributos: 

a. Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Contribuição PIS/Pasep); 

b. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

c. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e 

d. Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). 

3.   Foi enviado a este Centro de Estudo a lista anexa a esta Nota Técnica com diversas 

atividades para a estimativa do impacto orçamentário-financeiro da eventual inclusão desses setores 

no âmbito do PERSE. 

METODOLOGIA 
 

4.   Na elaboração das estimativas foram utilizados os dados do sistema de arrecadação da 

Receita Federal do Brasil para os setores beneficiados nos últimos quatro anos (2018 a 2021). Com base 

nesses valores foi realizada a estimativa de impacto para os anos de 2023 e 2024. Essas estimativas de 
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impacto na arrecadação foram projetadas utilizando-se o método dos indicadores, que consiste em 

aplicar índices referentes ao efeito preço e efeito quantidade sobre as estimativas do ano base. 

5.   Estes índices são formados a partir da grade de parâmetros macroeconômicos oficial 

produzida pela SPE do Ministério da Economia, e refletem a expectativa oficial para o comportamento 

da economia, bem como para a arrecadação dos tributos federais. 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

6. Com base nos números apurados a partir da metodologia acima, pode-se inferir que a 

perda de arrecadação estimada é da ordem de R$ 312,38 milhões de reais por mês para o ano de 2022, 

da ordem de R$ 4,03 bilhões para o ano de 2023 e de R$ 4,27 bilhões para o ano de 2024, 

considerando-se todos os tributos abrangidos pelo Programa.  

 
 
  Feitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 
 

Assinatura digital 
RICARDO DE ANDRADE NASCIMENTO 

Analista Tributário da Receita Federal do Brasil 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 
 

Assinatura digital 
FILIPE NOGUEIRA DA GAMA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador de Estudos Tributários, Substituto 

 
Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 
 

Assinatura digital 
CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe do Cetad 
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